
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.387.054 - RS 
(2018/0280092-8)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : ELOI ELIO SCHMITZ 
ADVOGADOS : HUMBERTO LODI CHAVES  - RS063524 

 TIAGO ALEXANDRE BELTRAME  - RS066196 
AGRAVADO  : OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS : PAULA MALTZ NAHON  - RS051657 

 GABRIEL DE FREITAS MELRO MAGADAN  - RS044046 
 CARLOS EDUARDO NETTO COSTA  - RS075325 
 JULIO CESAR KNORR DE OLIVEIRA  - RS081775 
 PATRÍCIA ALVES POSTIGUILHONE  - RS066955 
 DÉBORA MARCELO ALEXANDRE  - RS101112 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. 
RECURSO A QUE SE NEGA CONHECIMENTO. RECURSO PROTELATÓRIO. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART.  1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL/2015.
1. Não é cabível agravo interno contra acórdão proferido por órgão colegiado desta 
Corte. Precedentes do STJ. 
2. Conforme os arts. 1.021, caput, do Código de Processo Civil/2015; e 258 do 
Regimento Interno do STJ, somente as decisões singulares são impugnáveis por agravo 
interno, configurando-se, assim, erro grosseiro a reiteração de agravo interno. 
Precedentes.
3. Agravo interno não conhecido com aplicação de multa. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interno, 
com aplicação de multa, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros 
Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo 
votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 
 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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